
 

 

 
 

          
  

 
 

 
 

 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 
CNPJ 08.349.011/0001-93 

 
 

 

 

 

 

LEI Nº. 1131/2017 

28 DE ABRIL DE 2017 
 

 
 

EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO A CONCEDER AUXÍLIO 
ATRAVÉS CONVÊNIO COM A CDL - CÂMARA DOS 

DIRIGENTES LOJISTAS DE APODI, CUJO OBJETIVO É A 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE MONITORAMENTO POR CÂMERAS 

DA CIDADE DE APODI – RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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LEI MUNICIPAL Nº 1131/2017  

28 DE ABRIL DE 2017 
 

EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO A 

CONCEDER AUXÍLIO ATRAVÉS CONVÊNIO COM 
A CDL - CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS 

DE APODI, CUJO OBJETIVO É A AMPLIAÇÃO DA 
REDE DE MONITORAMENTO POR CÂMERAS DA 

CIDADE DE APODI – RN E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI-RN faz saber, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 66 inciso IV da Lei 

Orgânica, e eu sanciono a seguinte Lei: 

   

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder 

auxílio através de convênio a ser entabulado com a Câmara dos Dirigentes 

Lojistas de Apodi, CDL, no valor de R$ 77.932,50 (setenta e sete mil 

novecentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos) conforme 

documentação que segue anexa e faz parte integrante desta Lei, para o fim 

de promover a ampliação da rede de monitoramento eletrônico por câmeras 

em pontos estratégicos da cidade.  

           

Art. 2º - Fica o poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

Especial para fazer face às despesas de que trata o art. 1º da presente Lei, de 

acordo com a seguinte classificação orçamentaria; 

 

2002 Gabinete Civil 

4 Administração 

122 Administração Geral 

0002 Gestão de Qualidade do Poder Executiva 

2.2 Manutenção das Atividades do Gabinete Civil 

4 Despesas de Capital 

44 Investimento 

4450 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 

445042 Auxílios Fonte 01000 R$ 77.932,50 

Total R$ 77.932,50 

 
Art. 3º - Os recursos necessários à abertura do Crédito a que se 

refere o art. 1º desta Lei são provenientes de superávit financeiro apurado 

em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1º, 

inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme 

“Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar” – Anexo 5 
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(LRF, 1rt. 55, inciso III, alínea “a”), publicada no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado do Rio Grande do Norte, edição do dia 30 de janeiro de 2017 

           

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal em Apodi/RN, em 28 de abril de 2017 

 
 

 

 

 

 

 

Alan Jefferson da Silveira Pinto 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

Luciano Marcos Diógenes de Moura  

Secretário de Administração e Planejamento 

Portaria nº 00131/2017 

 

 

 
 

 


